
MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 4° DISTRITO NAVAL

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

OMAp: COMANDO DO 4º DISTRITO NAVAL

Área Requisiane ou Técnica (Unidade/Seor/Depo): Gabinee do Comando do 4º Disrio

Naval

Responsável pela Demanda: 1ºTen (RM2-S) LANA Telefone: (91) 3216-4047

Marícula/SIAPE: 25.2036.22 E-mail: vanessa.lana@marinha.mil.br

Objeo:
( ) Serviço não connuado
( ) Serviço connuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço connuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Maerial de consumo
(X) Maerial permanene/equipameno

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presene conraação jusfica-se pela necessidade de aquisição de maeriais desnados ao
consero da câmara frigorífica perencene ao Comando do 4º Disrio Naval, equipameno

essencial para o adequado acondicionameno de gêneros alimentcios ulizados na

alimenação do efevo.

A câmara frigorífica é equipameno indispensável ao funcionameno regular das avidades

adminisravas e operacionais da Organização Miliar, uma vez que garane a correa

conservação dos alimenos, aendendo às normas saniárias vigenes e assegurando a

qualidade das refeições fornecidas. A indisponibilidade ou funcionameno inadequado do

equipameno pode ocasionar perdas de gêneros alimentcios, riscos à saúde do efevo e
prejuízos ao erário, além de compromeer a connuidade do serviço público.

2. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO

As descrições dealhadas dos iens consam no Termo de Referência em anexo.

3. QUANTIDADE A SER CONTRATADA

As quandades dos iens a serem conraados consa dealhada no Termo de Referência em

anexo.

4. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A esmava preliminar do valor da conraação é de R$ 3.633,40 (rês mil, seiscenos e rina
e rês reais e quarena cenavos)

5. INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO

A conclusão da conraação esá previsa para ocorrer aé 06 de fevereiro.

6. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA OU DA CONTRATAÇÃO
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Enende-se como ala prioridade.

7. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DOCUMENTO
DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Não há conraações correlaas.

Belém, PA, na daa da assinaura.

VANESSA DE LANA MELO BARRETO

Segundo-Tenene (RM2-S)

Encarregada da Divisão de Municiameno

APROVO:
O presene Documeno de Formalização da Demanda, no qual a área requisiane

evidencia e dealha a necessidade de conraação.

Belém, PA, na daa da assinaura.

ALEX MARRA DE MEDEIROS

Capião de Mar e Guerra (IM)

Ordenador de Despesas
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